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11 USOS E OCUPAÇÃO DO SOLO E DEGRADAÇÕES AMBIENTAIS 

Quando se utiliza o termo uso e ocupação do solo, refere-se às diferentes formas 

em que o meio físico é utilizado e ocupado, compreendendo tanto as situações relativas 

aos processos naturais (lagos, lagoas, cursos d’água, vegetação, dentre outros), como 

também às inúmeras intervenções antrópicas (cidades, agricultura, mineração, usinas 

para geração de energia, dentre outros), em que o ambiente é apropriado pelo homem 

para atender as suas demandas em prol de uma boa qualidade de vida  e 

desenvolvimento econômico. 

Para ORMOND (2004), degradação ambiental relaciona-se a todas as alterações 

das características originais de um ecossistema por meio de ação direta ou indireta de 

agentes externos. 

Nesse caso, é de extrema importância que os termos Usos e Ocupação do solo e 

Degradações Ambientais estejam num mesmo capítulo, pois ambos relacionam-se às 

ações antrópicas e aos aspectos que comprometem diretamente a qualidade e a 

quantidade dos recursos hídricos. 

11.1 Uso e ocupação do solo 

A caracterização do uso e ocupação do solo na Bacia do Turvo/Grande contribui 

para o entendimento da distribuição espacial das principais atividades e usos; e 

compreensão das inter-relações entre as formas de ocupação e a intensidade dos 

processos de degradação do meio físico, em especial dos recursos hídricos, tais como, 

desmatamentos, inundações, erosões e assoreamento. 

O mapa de uso e ocupação do solo da UGRHI 15 disponível até o momento é 

aquele apresentado no Relatório Zero (IPT, 1999). Para a elaboração desse Mapa 

utilizou-se de imagens do satélite Landsat-5/TM, cena 221/74, 221/75 de 18/08/1997, e 

cena 222/74, de 22/06/1997. As imagens foram georreferenciadas, mosaicadas e 

classificadas pelo software PCI/EASI/PEACE 6.2.2, a partir do Classificador 

Supervisionado de Máxima Verossimilhança, o qual utiliza amostras definidas pelo próprio 

usuário. 
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As áreas urbanas dos municípios representam 2,5% da área total da Bacia, 

envolvendo centros administrativos, como as cidades de São José do Rio Preto, 

Votuporanga e Catanduva. 

Quanto aos usos do solo, no Relatório Zero (IPT, 1999) registraram-se quatro 

classes: área (em ha) ou % de vegetação natural; área (em ha) ou % de pastagens e 

campos antrópicos; área (em ha) ou % de atividades agrícolas e área (em ha) ou % de 

água.  

A conceituação das categorias de uso e ocupação das terras, apresentadas a 

seguir, reproduz parcialmente trabalhos anteriores sobre o assunto, como IPT (1987). As 

definições foram originalmente extraídas de SERRA FILHO et al. (l974) e CHIARINI et al. 

(1976). 

A vegetação natural é a que sucede a derrubada seletiva das matas. As classes de 

vegetação natural, aqui enquadradas, referem-se aos povoamentos de florestas naturais 

bastante alteradas ou em estado de regeneração bastante avançado. São constituídas 

por tipos lenhosos, árvores finas compactamente dispostas, e por espécies espontâneas 

que invadem as áreas devastadas, apresentando desde porte arbustivo (médio/baixo) até 

arbóreo (alto/médio). 

Quanto à vegetação natural existente na Bacia, nota-se que, a mesma se encontra 

acompanhando os principais cursos d`água (denominadas "matas-galerias"), ou isolada 

em meio às pastagens, formando pequenos maciços. Ocorre principalmente na sub-bacia 

9 (Rio da Cachoeirinha) e 12 (Alto Turvo), e nas proximidades do Reservatório Água 

Vermelha, instalado no limite norte da UGRHI, no Rio Grande. 

As pastagens e os campos antrópicos abrangem as pastagens artificiais ou plantios 

de forrageiras para pastoreio, em diversos níveis de tecnificação e manejo, além de 

pastagens de vegetação espontânea que sobrevêm aos desmatamentos, podendo ou não 

ser melhoradas com espécies de gramíneas exóticas. Incluem-se as coberturas residuais 

baixas, até rasteiras, representadas por glebas aparentemente desprovidas de cuidados e 

com cobertura do solo variável. São áreas de pastagens abandonadas ou já cultivadas, 

onde ocorrem predominantemente espécies de porte baixo a rasteiro, formando os “pastos 

sujos” ou “samambaiais”. Esse tipo de uso predomina em toda a Bacia, com áreas 

visivelmente organizadas para pecuária de corte e leite. 

As atividades agrícolas relacionam-se às culturas perenes, semi-perenes e 

temporárias. Quanto às culturas perenes, destaca-se o cultivo de citrus, café, banana, uva 
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e seringueiras. A cana-de-açúcar é uma cultura semi-perene por apresentar um período 

de renovação dos talhões em torno de 4 anos. 

As culturas temporárias são as que apresentam um ciclo vegetativo anual, estão 

representadas pelas culturas de algodão, amendoim, arroz, milho, mandioca e soja. 

Normalmente estão em áreas próximas às rodovias e aos núcleos urbanos. 

As atividades agrícolas apresentam características peculiares em função da região 

de ocorrência. A cana-de-açúcar é cultivada em toda a Bacia, no entanto, predomina na 

sub-bacia 11 (Ribeirão da Onça), sub-bacia 8 (Médio Turvo), sub-bacia 6 

(Bonito/Patos/Mandioca) e sub-bacia 2 (Ribeirão Santa Rita). O cultivo da laranja se dá 

predominantemente nas sub-bacias 12 (Alto Turvo), 9 (Rio Cachoeirinha), 8 (Médio Turvo) 

e 10 (Rio São Domingos). A uva é cultivada em especial na região dos municípios de 

Jales e Urânia. A cultura de bananas e seringueiras encontram-se nas sub-bacias 1 

(Cascavel/Cã-Cã) e 2 (Ribeirão Santa Rita). 

A categoria Água envolve os rios, córregos, lagos e reservatórios, expressando-se 

ao longo do Rio Grande, onde estão os reservatórios de Água Vermelha e Ilha Solteira. 

11.1.1 Política Urbana 

 De todos os municípios da Bacia Hidrográfica do Turvo/Grande, 48 têm menos de 

10.000 habitantes; 14 municípios conta com população entre 10.000 e 50.000 habitantes; 

e 04 municípios possuem mais de 50.000 habitantes. 

Aproximadamente 91% da população total da Bacia do Turvo/Grande reside nas 

cidades. As intervenções causadas pelas diferentes formas de uso e ocupação do solo, 

em especial o uso urbano e o uso industrial ocasionam grandes alterações em 

determinadas áreas dos municípios, gerando situações, na maioria das vezes, 

indesejadas. Nesse caso, faz-se essencial a criação de uma política de planejamento, 

baseada em leis e instrumentos capazes de ordenar e controlar adequadamente a 

ocupação do solo nos municípios e inibir o crescimento desordenado e as ocupações 

irregulares (loteamentos e favelas). 

O Estatuto das Cidades, que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição 

Federal referentes à Política Urbana, constitui um dos maiores avanços da legislação 

urbanística brasileira. Através da Lei nº 10.257/01, o Estatuto apoia os municípios na 

execução da política de desenvolvimento urbano, com base em princípios que estimulam 

processos participativos de gestão territorial.  
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Nota-se que, o Estatuto da Cidade (op. cit.) trouxe novas responsabilidades aos 

gestores públicos locais, com obrigatoriedade de elaborar um Plano Diretor para as 

cidades com mais de 20 mil habitantes, estabelecendo instrumentos de planejamento 

municipal de desenvolvimento e expansão urbana, voltados a ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes, em conformidade com as legislações vigentes (recursos hídricos, proteção de 

mananciais, parcelamento do solo, entre outras). 

Nos Quadros 11.1 e 11.2 encontram-se os instrumentos legais de disciplinamento 

do uso e ocupação do solo e leis relevantes aos recursos hídricos, por município da 

Bacia. Normalmente, os instrumentos municipais de Planejamento utilizados para esse 

fim são: o Plano Diretor, a Lei Orgânica, o Código de Obras, Código Sanitário, Lei de 

Zoneamento, Lei de Uso e ocupação do solo, e leis de proteção e/ou de controle 

ambiental. 

É importante ressaltar que em todos os municípios foram aplicados os questionários 

pela equipe técnica. Assim, os municípios que não aparecem listados nos quadros abaixo 

correspondem aos que não possuem legislações pertinentes, ou então, não 

disponibilizaram tais informações. 

 

 

Município 
Pop. total 
(hab.) (1) 

Plano Diretor de Desenvolvimento 

Ariranha 7 477 Lei nº 1533/1996 
Bebedouro (**) 2 888 Lei nº2721/1997 (em revisão) 
Jales (*) 46 186 Lei Compl. nº 041/1995 
Monte Alto 43 613 Lei nº 009/1995 (em revisão) 
Olímpia 46 013 Lei nº 008/2000 
S.J.Rio Preto 358 523 Lei Compl. nº 19/1992 (em revisão) 
Santa Adélia 13 449 Lei nº009/1995 
Severínia 13 605 Lei nº1449/2002 
Tabapuã 10 493 Lei nº 430/1968 
Tanabi 22 587 Lei nº2004/2004 
Urânia 8 825 Lei nº571/1971 
Votuporanga 75 641 Lei nº2829/1995 

Fonte: Questionários aplicados nas Prefeituras Municipais (31/08/2005 a 04/05/2006). (1) Dados Censo IBGE, 2000. 
(*) Sede inserida na UGRHI 18, porém participa do CBH-TG; (**) Sede inserida na UGRHI 12, porém participa do CBH-

TG. 
 

Quadro 11.1: Instrumentos de Planejamento – Plano Diretor de Desenvolvimento. 
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Município Pop. total 

(hab.) (1) 

Outras leis 

Álvares Florence 4 316 Lei nº 460/1972 – Dispõe sobre o Código de Posturas 

Ariranha 7 477 Lei Orgânica – 1990 
Lei nº 1016/1985 – Dispõe sobre o Zoneamento urbano 
Lei nº 1534/1996 – Dispõe sobre a inspeção de qualidade da água de consumo 
Lei nº 1631/1998 – Lei de Uso do Solo 
Lei nº 1710/2001 – Lei de Uso do Solo 
Lei nº 1490/1995 – Dispõe sobre a criação de local para depósito de embalagens e agrotóxicos 
e/ou similares 

Bálsamo 7 340 Lei nº 920/82 – Lei de Uso do Solo 

Bebedouro (**) 2 888 Lei nº 2721/1997 – Lei de Uso do solo 

Catanduva 105 847 Lei nº 2624/1990 – Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano 

Lei nº 008/1994 – Dispõe sobre o Código de Posturas e Edificações 

Lei Complementar 005/1994 – Dispõe sobre o Zoneamento e delimitação do perímetro urbano 

do município 

Lei nº 449/2001 – Lei de Uso do Solo 

Cosmorama 7 372 Lei nº 1041/1985 – Dispõe sobre parcelamento do solo urbano 

Fernandópolis 61 647 Lei nº 1082/1986 – Lei de Zoneamento do uso do solo 

Guapiaçu 14 086 Lei Orgânica – 2004 

Lei Complementar nº 002/2004 – Código de Posturas 

Lei nº 1164/1996 – Dispõe sobre a denominação de loteamento, criação de uso diversificado 

tipo II 

Guarani D`Oeste 2006 Lei Orgânica - 1990 

Ipiguá 3 476 Lei nº 181/1997 – Dispõe sobre o uso e ocupação do solo 

Lei nº 077/1998 – Dispõe sobre alvará de regularização e requerimentos do interessado, aos 

imóveis reformados ou construídos fora das normas legais dentro do perímetro urbano 

Jales (*) 46 186 Lei Compl. 038/1995 - Código de Edificações 

Lei Compl. 039/1995 - Estabelece o Código Sanitário 

Lei Compl. 040/1995 - Estabelece o Código de Posturas 

Macedônia 3 761 Lei Orgânica - 1990 

Mira Estrela 2 596 Lei Compl. nº 024/1997 – Estabelece normas de ocupação do território 

Mirassol 48 327 Lei nº 476/1961 – Cria o Conselho Florestal Municipal 

Lei nº 1394/1986 – Declara a região da Grota como Área de Proteção Ambiental 

Lei nº 2412/2001 – Cria o Conselho Municipal do Meio Ambiente 

Lei nº 2462/2001 – Cria o Parque Natural Municipal da Grota de Mirassol 

Monte Alto 43 613 Lei Compl. nº 020/1996 – Dispõe sobre a divisão territorial do município em áreas integradas 

Monte Azul Paulista 19 553 Lei nº 690/1980 – Código de Obras 

Lei nº 1072/1992 – Estabelece Diretrizes urbanísticas 

Decreto nº 1163/1992 – Define os limites e abrangência das zonas estabelecidas na lei 

1072/1992. 

Nova Granada 17 020 Lei nº 024/1998 – Disciplina a arborização do município 

Novais 3 225 Lei nº 098/1995 – Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano 

Lei nº 075/1994 – Dispõe sobre a delimitação do perímetro urbano 

Olímpia 46 013 Lei nº 2790/2000 – Lei de Uso do solo 

Onda Verde 3 413 Lei nº 926/1998 – Dispõe sobre uso e ocupação do solo 

Paulo de Faria 8 472 Lei nº324/1984 – Lei de Uso do solo 

Quadro 11.2: Instrumentos de Planejamento – Outras Leis municipais. 
continua... 
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continuação do Quadro 11.2 

Município Pop. total 

(hab.) (1) 

Outras leis 

Pindorama 13 109 Lei nº 1586/1997 – Lei de Uso do solo 

Pirangi 10 038 Lei nº 1455/1997 – Lei de Uso do solo 

Pontes Gestal 2 539 Lei nº 764/1996 – Dispõe sobre o Zoneamento, parcelamento e uso e ocupação do solo 

Decreto nº 2065/1994 – Cria área de lazer e Camping da Cachoeira de São Roberto 

S.J.Rio Preto 358 523 Lei nº 535/1958 – Lei de Zoneamento 

Lei nº 017/1992 – Código de Posturas 

Lei nº 5138/1992 – Lei de Parcelamento do solo 

Lei nº 5135/1992 – Lei de Zoneamento, uso e ocupação do solo (alterações posteriores) 

Lei nº 5919/1995 – Trata da preservação e conservação dos depósitos de águas subterrâneas 

Lei Compl. Nº 053/1996 – Cria o Código Florestal do Município 

Santa Adélia 13 449 Lei nº 1069/1981 – Fixa formas para parcelamento do solo 

Lei nº 1266/1985 – Cria o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

Lei nº 1535/1991 – revoga a lei nº 1266/1985. 

Severínia 13 605 Lei nº 1588/2005 – Código de Posturas 

Tabapuã 10 493 Lei nº 992/1984 – Dispõe sobre doações de áreas de terras no Distrito Industrial 

Lei nº 1060/1987 – Autoriza o executivo municipal a regulamentar as perfurações de poços 

profundos tubulares 

Lei nº 1424/1994 – Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano 

Lei nº 1580/1998 – Disciplina serviços de arborização 

Taiuva 5 506 Lei nº 1608/1995 – Lei de parcelamento do solo 

Tanabi 22 587 Lei nº 771/1981 – Cria o Distrito Industrial 

Lei nº 1296/1992 – Delimita o Perímetro Urbano 

Uchoa 9 035 Lei nº1632/1990 – Dispõe sobre o uso e ocupação do solo 

Lei nº 1648/1991 – Estabelece limites do perímetro urbano 

Lei nº 1650/1991 – Código de Posturas Municipais 

Lei nº1651/1991 – Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano 

Lei nº 2306/2002 – Lei de Preservação Ambiental 

Vista Alegre do Alto 4 754 Lei nº 012/2000 - – Lei de Uso do solo 

Votuporanga 75 641 Lei Orgânica – 1990 

Lei nº 2830/1996 – Uso e Ocupação do solo 

Lei Compl. Nº 013/1996 – Código de Obras 

Lei nº 3365/2000 – Código Sanitário 

Fonte: Questionários aplicados nas Prefeituras Municipais (31/08/2005 a 04/05/2006). (1) Dados Censo IBGE, 2000. 
(*) Sede inserida na UGRHI 18, porém participa do CBH-TG; (**) Sede inserida na UGRHI 12, porém participa do CBH-
TG. 

Quadro 11.2: Instrumentos de Planejamento – Outras Leis municipais. 

 

Mais de 50% dos municípios da Bacia do Turvo/Grande têm legislações voltadas 

ao planejamento urbano e ambiental; destes, 18% possuem Planos Diretores de 

Desenvolvimento. Observou-se que todos os municípios com mais de 20.000 habitantes 

contam com alguma legislação para disciplinar o uso do solo. 

O Ministério das Cidades (2001) estabeleceu que, os municípios com mais de 

20.000 habitantes que ainda não possuíssem Plano Diretor, teriam até outubro de 2006 
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para elaborá-lo. Segundo as informações levantadas por meio dos questionários 

municipais, Catanduva (105.847 hab.), Fernandópolis (61.647 hab.) e Mirassol (48.327 

hab.) estavam providenciando o atendimento da Legislação. 

Para os municípios que já possuíam o Plano Diretor, deveria ser efetuada a 

revisão. São José do Rio Preto, por exemplo, está fazendo a revisão de seu Plano Diretor 

que fora elaborado no ano de 1992. 

Cabe ressaltar que, a Constituição do Estado de São Paulo (São Paulo, 1989) 

propõe que o Plano Diretor seja elaborado, independente do número de habitantes do 

município. 

Embora muitos municípios tenham leis orgânicas que contemplam os aspectos 

ambientais, é perceptível a carência de documentos legais que disciplinem o 

desenvolvimento urbano e rural, e que estabeleçam diretrizes para a preservação dos 

recursos naturais, em especial, a água. No caso de existência de legislações pertinentes, 

observa-se que, o Poder Público normalmente encontra grandes dificuldades em aplicá-

las. 

Os municípios que ainda não dispõem de legislação municipal para a ordenação 

territorial, em especial aqueles com maior número de habitantes e os que têm registrado 

rápido crescimento, é necessário que adotem legislações que lhes garantam um 

desenvolvimento jurídico-institucional compatível com as políticas referentes à gestão dos 

recursos naturais já propostas em nível estadual e nacional. 

11.2 Degradação Ambiental 

A Lei nº 9.509/97, que estabelece a Política Estadual do Meio Ambiente, define 

degradação da qualidade ambiental como sendo a alteração adversa das características 

do meio ambiente (art. 3º, inciso II). 

A Resolução CONAMA nº 001/86, considera impacto ambiental qualquer alteração 

das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer 

forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou 

indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o bem-estar da população; as atividades 

sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; a 

qualidade dos recursos ambientais. 

Nos itens apresentados a seguir serão abordados os tipos de degradação a que 

tem sido submetida a Bacia Hidrográfica do Turvo/Grande. É importante lembrar que a 
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degradação ambiental normalmente está relacionada ao uso e ocupação do solo, tendo o 

homem como agente acelerador dos processos de alteração e de desequilíbrios da 

paisagem. 

11.2.1 Desmatamentos 

Com a ocupação do ambiente natural por meio da urbanização, ocorre a remoção 

da cobertura vegetal. Quando realizado o desmatamento, tem-se como resultado variados 

impactos ambientais, tais como: modificações na paisagem; alterações climáticas; danos 

à flora e fauna; descobrimento do solo causando o processo erosivo, remoção da camada 

fértil do solo, empobrecendo-o; assoreamento dos recursos hídricos; aumento do 

escoamento superficial da água; e redução da infiltração, causando inundações. 

As áreas ambientais degradadas são aquelas desmatadas irregularmente. Entre os 

anos de 1991 a 1997, em todos os municípios da UGRHI praticou-se algum tipo de 

degradação, com supressão de árvores isoladas ou maciços florestais, principalmente em 

Áreas de Preservação Permanente e Unidades de Conservação Ambiental (IPT, 1999).  

Apesar de não se ter conhecimento dos autos de infração registrados nos anos 

mais recentes, nas visitas realizadas pela equipe técnica foram constatados 

desmatamentos na maioria dos municípios da Bacia, confirmando que a situação não 

melhorou. 

O capítulo 6 trata dos aspectos sobre a Biodiversidade, melhor caracterizando a 

situação que se encontra a cobertura vegetal na Bacia Hidrográfica do Turvo/Grande. 

11.2.2 Erosão e assoreamento 

Erosão é o processo de “desagregação e remoção de partículas do solo ou de 

fragmentos e partículas de rochas, pela ação combinada da gravidade com a água, vento, 

gelo e/ou organismos (plantas e animais)” (IPT, 1989). 

Para (TUCCI, 1995), os principais processos erosivos nos centros urbanos, são 

causados pelas águas. Esses processos são agravados pela ação humana, a partir da 

alteração das características das condições naturais, seja pelo desmatamento, remoção 

de encostas, aumento das áreas impermeabilizadas, ou criação de caminhos 

preferenciais pela construção de vias de acesso. 

Quanto aos processos erosivos verificados na Bacia Hidrográfica do Turvo/Grande, 

as informações apresentadas são fundamentadas no Relatório Zero (IPT, 1999), 
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atualizadas mediante aplicação dos questionários em visitas realizadas nos municípios 

(período entre 31/08/2005 a 04/05/2006). Além dos municípios que possuem Sede na 

UGRHI 15, foram levantados dados de Jales e Bebedouro, uma vez que, ambos 

participam do CBH-TG. 

A localização física do processo erosivo é importante devido às características 

geotécnicas, geomórficas, topográficas e de área de drenagem, pois estas determinam a 

suscetibilidade à erosão (TUCCI, 1985). 

Tendo em vista que os terrenos da Bacia são suscetíveis aos processos erosivos e, 

considerando o número de erosões diagnosticadas em seu território, constata-se que, das 

12 sub-bacias, 10 delas apresentam de média a alta criticidade à erosão (Quadro 11.3). 

 

Sub-bacia Área 
(Km2) 

% área 
(MA) 

% área 
(A) 

% área 
(M) 

% área 
(B) 

% área 
(MB) 

1 Cascavel/ Cã-Cã 1.658,10 13,0 66,7 12,0 8,3 0,0 
2 Rib. Santa Rita 766,86 20,2 62,4 12,3 3,5 1,6 
3 Água Vermelha/Pádua 

Diniz 
812,19 0,4 56,4 33,0 10,2 0,0 

4 Rib. Marinheiro 1.359,82 29,8 47,4 19,5 3,3 0,0 
5 Baixo Turvo/ Tomazão 837,51 16,1 26,2 35,7 22,0 0,0 
6 Bonito/Patos/Mandioca 1.028,88 5,4 7,0 32,9 54,7 0,0 
7 Rio Preto 2.866,68 16,5 79,8 1,1 0,2 2,4 
8 Médio Turvo 2.107,28 25,5 33,8 28,8 4,2 7,7 
9 Rio da Cachoeirinha 954,94 89,5 6,4 1,7 0,0 2,4 

10 Rio São Domingos 862,52 57,0 42,8 0,0 0,0 0,2 
11 Rib. Da Onça 970,39 97,1 0,3 0,0 0,0 2,6 
12 Alto Turvo 1.354,37 95,2 3,4 0,0 0,0 1,4 
TOTAL 15.579,54      

Fonte: Relatório Zero (IPT, 1999). 

(MA) Muito Alta; (A) Alta; (M) Média; (B) Baixa; (MB) Muito Baixa.                 

Quadro 11.3: Distribuição das áreas de suscetibilidade à erosão por sub-bacia. 

 

Em visitas às Prefeituras Municipais e às Casas de Agricultura, constatou-se que, 

apesar de não existir um cadastro sistematizado das ocorrências de erosões urbanas e 

rurais nos municípios, observa-se que normalmente as erosões apresentam-se de médio 

à grande porte. 

Os números observados permitem a comprovação da criticidade da situação, 

denotando que, hoje, as erosões são um grande problema ambiental na Bacia. No 

Quadro 11.4 encontra-se a quantificação e análise dos processos erosivos da Bacia do 

Turvo/Grande, utilizando-se de informações do IPT (ano de 1999) e dos municípios. 
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Ocorrências de erosões  Municípios Sub-
bacia 

área total 
(Km2) (1) Urbanas 

(2) 
Rurais 

(2) 
urbanas / 
rurais (2) 

Urbanas 
(3) 

Rurais 
(3) 

urbanas / 
rurais (3) 

Álvares Florence 4, 5 e 7 362,00 0 10 10 2 11 13 
Américo de 
Campos 

5 e 7 254,00 0 3 3 0 3 3 

Ariranha 10 e 11 133,00 0 3 3 2 ND 2 
Aspásia 1 69,00 1 0 1 0 6 6 
Bálsamo 7 150,00 0 2 2 4 9 13 
Bebedouro (***) 12 170,00 ND ND ND 1 2 3 
Cajobi 9 e 12 177,00 1 0 1 2 ND 2 
Cândido Rodrigues 11 70,00 1 6 7 1 5 6 
Cardoso 4 e 5 638,00 0 3 3 ND ND ND 
Catanduva 10 e 11 292,00 4 6 10 10 0 10 
Catiguá 10 145,00 0 15 15 2 0 2 
Cedral 7, 8 e 10 198,00 0 6 6 2 ND 2 
Cosmorama 7 441,00 0 17 17 2 0 2 
Dolcinópolis 1 78,00 1 1 2 4 0 4 
Embaúba 11 e 12 84,00 0 3 3 0 0 0 
Estrela D`Oeste 2 296,00 2 0 2 0 5 5 
Fernando Prestes 11 170,00 0 18 18 0 2 2 
Fernandópolis 2, 3 e 4 550,00 5 13 18 19 12 31 
Guapiaçu 8 325,00 1 11 12 2 4 6 
Guarani D´Oeste 2 e 3 85,00 1 0 1 0 4 4 
Indiaporã 3 279,00 1 4 5 0 1 1 
Ipiguá 7 136,00 0 7 7 1 2 3 
Jales (**) 1 e 2 369,00 ND ND ND 9 3 12 
Macedônia 3 e 4 329,00 0 7 7 1 7 8 
Meridiano 4 228,00 0 1 1 1 0 1 
Mesópolis 1 150,00 0 2 2 4 3 7 
Mira Estrela 3 e 4 217,00 0 3 3 0 3 3 
Mirassol 7 244,00 1 1 2 5 0 5 
Mirassolândia 7 166,00 0 9 9 6 13 19 
Monte Alto 11 e 12 347,00 7 21 28 6 ND 6 
Monte Azul 
Paulista 

9 e 12 263,00 0 2 2 1 3 4 

Nova Granada 7 e 8 532,00 0 29 29 4 2 6 
Novais 11 117,00 0 1 1 1 1 2 
Olímpia 8, 9 e 12 804,00 1 26 27 0 3 3 
Onda Verde 7 e 8 243,00 0 15 15 1 5 6 
Orindiúva 6 e 8 248,00 2 4 6 0 0 0 
Ouroeste 2 e 3 288,00 0 4 4 0 1 1 
Palestina 7 e 8 695,00 1 11 12 9 ND 9 
Palmares Paulista 11 82,00 1 4 5 0 0 0 
Paraíso 11 e 12 155,00 2 3 5 5 0 5 
Paranapuã 1 140,00 0 0 0 1 2 3 
Parisi 4 85,00 0 5 5 0 3 3 
Paulo de Faria 6 e 8 741,00 0 53 53 0 1 1 
Pedranópolis 4 260,00 1 3 4 0 4 4 

Quadro 11.4: Ocorrências de erosões nos municípios da Bacia do Turvo/Grande. 
continua... 
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continuação do Quadro 11.4 

Ocorrências de erosões 
Municípios 

Sub-
bacia 

área total 
(Km2) (1) Urbanas 

(2) 
Rurais 

(2) 
urbanas / 
rurais (2) 

Urbanas 
(3) 

Rurais 
(3) 

urbanas / 
rurais (3) 

Pindorama 10 e 11 185,00 0 5 5 0 0 0 
Pirangi 11 e 12 216,00 2 10 12 9 ND 9 
Pontes Gestal 5 e 7 217,00 0 0 0 0 0 0 
Populina 1 e 2 315,00 2 3 5 1 ND 1 
Riolândia 5, 6 e 8 631,00 0 21 21 0 1 1 
S.J.Rio Preto 7 434,10 14 19 33 29 4 33 
Santa Adélia 10 e 11 331,00 1 5 6 2 0 2 
Santa Albertina 1 274,00 5 7 12 5 ND 5 
Santa Clara 
D`Oeste 

1 183,00 0 10 10 0 1 1 

Santa Rita D`Oeste 1 210,00 1 8 9 0 3 3 
Severínia 9 e 12 140,00 0 5 5 2 2 4 
Tabapuã 10, 11 e 

12 
346,00 0 13 13 1 6 7 

Taiaçu 12 107,00 1 7 8 1 ND 1 
Taiuva 12 132,00 0 3 3 6 3 9 
Tanabi 7 745,00 3 22 25 4 0 4 
Turmalina 1 e 2 147,00 0 1 1 2 6 8 
Uchoa 8 e 10 252,00 0 13 13 1 0 1 
Urânia 1 209,00 1 2 3 3 5 8 
Valentim Gentil 4 149,00 0 2 2 1 2 3 
Vista Alegre do 
Alto 

11 e 12 95,00 1 8 9 5 2 7 

Vitória Brasil 1 e 2 50,00 0 0 0 0 2 2 
Votuporanga 4 e 7 422,00 4 11 15 5 9 14 
TOTAL 17595 69 507 576 185 166 351 

Fontes: (1) Censo IBGE, 2000; (2) Relatório Zero (IPT, 1999); (3) Questionários aplicados nas prefeituras municipais 
(31/08/2005 a 04/05/2006). 
ND = não discriminado devido a dificuldades cartográficas; (*) não constam informações; (**) Sede inserida na UGRHI 
18, porém participa do CBH-TG; (***) Sede inserida na UGRHI 12, porém participa do CBH-TG. 

Quadro 11.4: Ocorrências de erosões nos municípios da Bacia do Turvo/Grande.  

 

Apesar de se constatar uma melhora aparente na situação da Bacia quanto ao 

número de erosões, o quadro mostra uma situação ainda bastante preocupante, visto 

que, na maioria dos municípios registrou-se processos erosivos; e em muitos, o problema 

se agravou. 

Foram identificadas 351 feições erosivas lineares de grande porte (ravinas e 

voçorocas) em toda a área da Bacia do Turvo/Grande, distribuídas pelos municípios com 

sede e área total ou parcial na UGRHI. Do total das ocorrências, 185 estão localizadas 

nas áreas urbanas e 166 nas áreas rurais dos municípios. Quanto às erosões das áreas 

urbanas, a maioria delas, são causadas pelo lançamento direto de água de chuva ou 
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esgoto, e também pelo escoamento superficial, dependendo do desenho urbano da 

cidade (topografia, características dos terrenos, infra-estrutura existente e arruamento). 

A erosão linear é provocada pela concentração das linhas de fluxo das águas 

superficiais, onde resultam sulcos na superfície do terreno que podem aprofundar e 

causar o aparecimento de ravinas. Quando as ravinas atingem o lençol freático, ocorre o 

estágio mais grave de erosão linear, gerando as voçorocas. Esse é o tipo de erosão que 

atinge, principalmente, as áreas periurbanas e urbanas, destruindo equipamentos urbanos 

e obras civis (TUCCI, 1995). 

É importante mencionar que, municípios como Pindorama, Catanduva, Catiguá, e 

outros, com o adequado manejo do solo para o cultivo da cana-de-açúcar, acaba 

propiciando a recuperação de erosões na área rural dos municípios.  

Como conseqüência da erosão tem-se a perda de solo, o seu empobrecimento e o 

seu carreamento para os corpos d`água. Os processos erosivos são responsáveis por 

mobilizar milhões de metros cúbicos de solos, contribuindo para assoreamento das 

tubulações, galerias, barragens, rios e córregos, com prejuízos para geração de energia e 

abastecimento público, inundações, destruição de terras agricultáveis, equipamentos 

urbanos e obras civis. 

São grandes os volumes de materiais depositados ou em contínuo transporte ao 

longo dos cursos d’água, o que degrada a qualidade e compromete a quantidade dos 

recursos hídricos. Normalmente, as cabeceiras de drenagens constituem as principais 

áreas fonte de sedimentos, pois a maioria das erosões estão a elas associadas; além do 

que, estão situadas em sua maior parte, em áreas de alta suscetibilidade à erosão. 

É comum ocorrer nas cidades o assoreamento de mananciais, resultante do aporte 

de sedimentos provenientes da erosão do solo, como também do lançamento de 

efluentes domésticos e industriais, e resíduos sólidos indevidamente dispostos nos 

terrenos.  

Nesse caso, há a diminuição das calhas de escoamento e dos volumes de 

armazenamento de água por causa do assoreamento, que, associada ao aumento dos 

volumes escoados em conseqüência da impermeabilização dos solos, resulta em 

problemas de inundações, gerando prejuízos econômicos, sociais e ambientais aos 

municípios. Há o comprometimento da qualidade e quantidade dos recursos hídricos, com 

destruição dos habitats aquáticos; e no caso de reservatórios, aumento do custo com 

tratamento das águas utilizados para o abastecimento público. 
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No Quadro 11.5 mostra-se os municípios da Bacia e os mananciais afetados pelo 

assoreamento resultante dos processos erosivos. 

 

Municípios Área total do 
município (Km2) (1) 

Local assoreado (2) 

Álvares Florence 362,00 Córrego do Barreiro e Ribeirão Bonito 

Américo de Campos 254,00 Ribeirão Águas Paradas 

Ariranha 133,00 Córrego Ariranha e Córredo Maria da Glória 

Aspásia 69,00 Córrego dos Patos, Córrego da Anta, Córrego Cascavel e Córrego Sucuri 

Bálsamo 150,00 Todos os córregos do município 

Bebedouro (***) 170,00 Todos os córregos do município 

Cajobi 177,00 (*) 

Cândido Rodrigues 70,00 Córrego da Agua Suja, Córrego da Ponte da morte, Córrego Taquari, Córrego Icuarama, 
Ribeirão do Mendes e demais córregos 

Cardoso 638,00 Córrego Tomazinho, e lagoa de tratamento de Esgoto 

Catanduva 292,00 Rio São Domingos, Córrego do Minguta, Córrego Barro Preto, Córrego Coqueiro, Córrego 
Boa Vista, Córrego do fundão e Córrego do Jacú 

Catiguá 145,00 Córrego do Baixada Preta 

Cedral 198,00 Ribeirão das Palmeiras 

Cosmorama 441,00 Córrego do Cavalinho, Cabeceira do Córrego do Moinho e Córrego Corredeira 

Dolcinópolis 78,00 Córrego do Pinico e Córrego da Barraca 

Embaúba 84,00 (*) 

Estrela D`Oeste 296,00 Todos os córregos do município. 

Fernando Prestes 170,00 Todos os córregos do município, exceto o Córrego Olhos D`Água 

Fernandópolis 550,00 Córrego Santa Rita, Córrego do Engenho, Córrego São Luiz, Córrego Aldeia, Córrego do 
Gatão, nascente do Córrego Coqueiro, Córrego das Pedras, Córrego Pulador 

Guapiaçu 325,00 Córrego João Balbino (represa), Córrego Barro Preto, Córrego dos Coelhos, Córrego 
Cavenaghi e Ribeirão Claro 

Guarani D´Oeste 85,00 Córrego das Araras, Córrego Barreirão, Córrego do Cateto, Córrego da Estiva, Córrego do 
Leme, Córrego das Pedras, Córrego Santa Luzia e Ribeirão Santa Rita 

Indiaporã 279,00 Córrego do Tatu, Córrego da Divisa e Córrego Água Vermelha 

Ipiguá 136,00 Córrego Barra Funda 

Jales (**) 369,00 Córrego Ribeirão Lagoa, Açude, Tamboril e Marimbondo 

Macedônia 329,00 Córrego da Capituva, Córrego da Mateira, Córrego da Anhumas, Córrego do Cervo 

Meridiano 228,00 Córrego da Pedra, Córrego Maravilha 

Mesópolis 150,00 Córrego do Mandacarí, Córrego do Meio e Córrego da Aldeia 

Mira Estrela 217,00 Córrego do Ouro Verde e Taquari, Córrego Aroeira, Córrego Matera, Córrego do Pádua 
Diniz 

Mirassol 244,00 Rio São José dos Dourados e Represa, Córrego Fartura, Córrego Piedade, Córrego 
Fundão, Córrego da Gruta, Córrego Jeremias. 

Mirassolândia 166,00 Córrego do Espraiadinho, Nascente do Córrego da Faxina, Nascente do Córrego da Cava, 
Córrego da Barra Grande, Córrego do Bálsamo, Nascente do Córrego da Alta Mira, 
Nascente do Córrego da Aroeira, Córrego do Jataí. 

Monte Alto 347,00 Córrego da Onça, Ribeirão Tabarana, Rio Turvo, Córrego Gambá e afluentes 

Monte Azul Paulista 263,00 Todos os córregos do município 

Nova Granada 532,00 Córrego Mata Negra e Rio Turvo 

Novais 117,00 Córrego Seco, Córrego do Matão e Córrego da Onça 

Olímpia 804,00 Córrego Olhos D’Agua 

Onda Verde 243,00 Córrego Lagoa Seca, Córrego Colônia e Córrego Castores 

Orindiúva 248,00 (*) 

Ouroeste 288,00 Córrego do Galo 

Palestina 695,00 (*) 

Palmares Paulista 82,00 (*) 

Quadro 11.5: Mananciais assoreados nos municípios da Bacia. 
continua... 
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continuação do Quadro 11.5 

Municípios Área total do 
município (Km2) (1) 

Local assoreado (2) 

Paraíso 155,00 Todos os córregos do município 

Paranapuã 140,00 Todos os córregos do município 

Parisi 85,00 (*) 

Paulo de Faria 741,00 Córrego das Pontes, Córrego da Pedreira 

Pedranópolis 260,00 Córrego do Forte, Córrego das Pedras, Córrego do Marinheiro, Córrego do Cervo, Córrego 
da Ilha, Córrego do Cateto 

Pindorama 185,00 Rio São Domingos 

Pirangi 216,00 Córrego Tabarana, Córrego Taquaral, Córrego Bela Vista 

Pontes Gestal 217,00 Ribeirão Botelho 

Populina 315,00 Todos os córregos do município 

Riolândia 631,00 Todos os córregos do município 

S.J.Rio Preto 434,10 Todos os córregos do município 

Santa Adélia 331,00 Rio São Domingos, Córrego Matadouro e Córrego da Barragem 

Santa Albertina 274,00 Córrego do Cavalo, Córrego Paes, Córrego Leme, Córrego Schimidt, Córrego da Mata e 
Córrego Boa Esperança 

Santa Clara D`Oeste 183,00 Córrego do Contra, Mineiro e Cã-Cã 

Santa Rita D`Oeste 210,00 Córrego da Mina,Córrego Boa Vista, Córrego do Cã-Cã 

Severínia 140,00 Ribeirão Cachoeirinha, Córrego Olhos D`Água, Córrego do Baixão 

Tabapuã 346,00 Córrego Barro Preto, Córrego Santa Ermínia 

Taiaçu 107,00 Córrego São José, Córrego da Água Quente, Ribeirão da Tabarana 

Taiuva 132,00 Córrego Santa Maria, Córrego Aurora 

Tanabi 745,00 Córrego Lajeado, Córrego Marcolino Silveira, Córrego Cambão, Córrego Jataí, Córrego 
Fortaleza 

Turmalina 147,00 Córrego Santa Rita, Córrego Tambiú, Córrego do Feijão, Córrego do Arrancado 

Uchoa 252,00 (*) 

Urânia 209,00 Córrego do Cervo, Córrego Fandango, Córrego Fandanguinho,Córrego Cascavel, Córrego 
Comprido, Córrego Jataí, Córrego Barra Bonita, Córrego Araras, Córrego Três Poços, 
Córrego Porteira,  Córrego Manoel Baiano 

Valentim Gentil 149,00 Córrego Viradouro, Córrego do Bosque e Córrego Varação 

Vista Alegre do Alto 95,00 Ribeirão da Onça, Córrego Barro Preto, Córrego Tabaraninha, Córrego Boa Vista 

Vitória Brasil 50,00 Córrego do Cedro, Córrego do Desengano, Córrego da Helena, Córrego do Veadão 

Votuporanga 422,00 Córrego Marinheiro, Córrego Boa Vista e Reservatório Municipal 

Fontes: (1) Censo IBGE, 2000; (2) Questionários aplicados nas prefeituras municipais (31/08/2005 a 04/05/2006); 
(*) não constam informações; (**) Sede inserida na UGRHI 18, porém participa do CBH-TG; (***) Sede inserida na 
UGRHI 12, porém participa do CBH-TG. 

Quadro 11.5: Mananciais assoreados nos municípios da Bacia. 

 

Os pontos de assoreamento identificados nos corpos d`água dos municípios 

denota a situação de vulnerabilidade do solo da Bacia aos processos erosivos, e confirma 

que parcelas significativas de solos estão sendo removidos, carregando nutrientes e 

degradando os recursos hídricos. 

Observa-se que os municípios de Mirassol, São José do Rio Preto e Votuporanga, 

que captam água de mananciais superficiais, têm seu abastecimento público 

comprometido em virtude do assoreamento. O município de São José do Rio Preto, por 

exemplo, entre o período de elaboração do Relatório Zero (IPT, 1999) até a data atual, 

sofreu um aumento no número de erosões urbanas, o que levou ao assoreamento de 
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seus rios, córregos e da represa municipal, e por conseqüência, danos ao abastecimento 

público do município. 

O Programa Estadual de Microbacias Hidrográficas (PEMBH), por exemplo, é uma 

estratégia proposta pelo Governo do Estado de São Paulo para propiciar a implantação 

de sistemas de produção agropecuária que garantam melhoria nos níveis de renda, mais 

produtividade das unidades de produção, recuperação das áreas degradadas e 

preservação permanente, bem como a qualidades e a quantidade das águas.  Assim, com 

a implantação do Programa Estadual de Microbacias Hidrográficas, os problemas de 

degradação de recursos naturais são enfrentados de forma global e integrada, onde a 

erosão presente na maioria das propriedades agrícolas é controlada de forma conjunta, 

garantindo a conservação do solo e do seu potencial produtivo em todas a área da 

microbacia.  

Para atingir seus objetivos, a Secretaria de Agricultura e Abastecimento executa o 

projeto por meio da CATI (Coordenadoria de Assistência Técnica Integral), responsável 

pelas ações de extensão rural no Estado. No Quadro 11.7 estão os municípios da Bacia 

do Turvo/Grande em que foi executado o Programa de Microbacias. 

 

Municípios Microbacia Hidrográfica Propriedades 
envolvidas 

Córr da microbacia  
(ha) 

Córrego Florence Córrego do Tomaizao 639 3.936,00 
Américo de Campos Córrego das �órre Paradas 420 12.295,30 
Ariranha Córrego do Leite 273 2.841,86 
Aspásia Córrego dos Patos 253 1.800,00 
Bálsamo Ribeirão do Bálsamo 329 9.616,30 
Bebedouro Córrego da Consulta 1.132 3.652,01 
Cajobi Córrego do Pícu 312 1.520,00 
Cândido Rodrigues Córrego da Água Suja 243 1.034,73 
Cardoso Córrego do Tomaizinho 508 7.244,20 
Catiguá Rio São Domingos 91 7.972,87 
Cedral Cabeceira  do Rio Preto 435 2.677,00 
Cosmorama Córrego do Carrilho 870 2.465,00 
Dolcinópolis Córrego da Barraca 185 2.083,00 
Estrela Dóeste Córrego do Ranchão 932 2.373,00 
Fernando Prestes Ribeirão dos Mendes 656 3.230,00 
Fernandopolis Córrego Pulador 856 2.750,00 
Guapiaçu Córrego Ribeirão Claro 464 3.499,00 
Guarani D´Oeste Dos Córregos das Pedras e da Estiva 119 2.672,00 
Indiaporã Córrego do Tatu 310 2.232,70 
Ipiguá Córrego Barra Funda 96 3.534,10 

Quadro 11.7: Ações do Programa de Microbacia executada pela CATI na UGRHI 15. 
continua... 
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continuação do Quadro 11.7 
Municípios Microbacia Hidrográfica Propriedades 

envolvidas 
Córr da microbacia  

(ha) 
Jales (*) �órrego do Ribeirão Lagoa e Roça 1.060 4.800,00 
Macedônia Córrego da Capituva 360 3.800,54 
Meridiano Córrego da Pedra 385 2.201,70 
Mesópolis Córrego do Meio 220 2.405,00 
Mira Estrela Córrego da Aroeira 240 3.780,00 
Mirassol Cabeceira do Rio São José dos Dourados 433 1.747,00 
Mirassolândia Córrego do Bálsamo 357 8.762,30 
Monte Alto Rio da Onça 809 3.080,90 
Monte Azul Paulista Rio Cachoeirinha 482 1.668,00 
Nova Granada Córrego do Tejo Grande 686 3.778,00 
Olimpia Córrego Olhos D ´Agua 1.222 5.014,90 
Onda Verde Córrego dos Castores 162 5.215,00 
Ouroeste Córrego do Galo 281 2.300,00 
Palestina do Córrego Canoas/Alto Canoas 103 3.704,10 
Paraíso Córrego do Papagaio 330 2.243,43 
Paranapuã Córrego do Caeté 220 3.626,00 
Parisi Córrego do Brejão 200 3.830,00 
Paulo de Faria Córrego da Pedreira 337 2.533,00 
Pedranópolis Córrego do Forte 337 2.503,50 
Pontes Gestal Córrego do Botelho 169 6.197,00 
Populina Córrego Olho Dágua 300 4.505,00 
Riolândia Córrego do Bálsamo 324 4.130,00 
Santa Albertina Córrego do Cavalo 570 3.616,00 
Santa Rita D´Oeste Córrego da Mina 446 1.735,90 
São Jose do Rio 
Preto 

Córrego da Lagoa 1.099 2.235,40 

Severínia Córrego do Baixão 205 2.545,00 
Sta Clara D´Oeste Córrego do Contra 255 1.923,00 
Tabapuã Córrego São Paulo 538 3.577,06 
Taiaçu Córrego da Agua Quente 382 981,10 
Taiúva Córrego do Barreiro 333 2.159,12 
Tanabi Do Córrego do Jataí 1.511 2.790,00 
Turmalina Córrego do Tambiu 284 2.941,00 
Uchoa Córrego Grande 500 6.288,87 
Urânia Córrego do Cervo 650 1.422,00 
Valentim Gentil Cabeceira do Corrego da Varação 297 1.832,00 
Vista Alegre do Alto Córrego Barro Preto 227 2.950,41 
Vitoria Brasil Córrego do Cedro 59 1.810,10 

Fonte: CATI (Coordenadoria de Assistência Técnica Integral), 2006.  
(*) Sede inserida na UGRHI 18, porém participa do CBH-TG. 

Quadro 11.7: Ações do Programa de Microbacia executada pela CATI na UGRHI 15. 

 

Outra estratégia do Governo do Estado de São Paulo, para a solução desses 

problemas, foi a criação do Programa Melhor Caminho, com a coordenação da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento. A Companhia de Desenvolvimento 

Agrícola de São Paulo – CODASP realiza serviços de motomecanização e 
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engenharia agrícola visando a conservação do solo e da água, tais como, 

recuperação e conservação de estradas rurais, controle de erosões, construções e 

reformas de represas e lagoas de tratamento de esgoto, além de serviços 

emergenciais prestados aos municípios. Assim, os programas Melhor Caminho e 

Pró-Estrada contribuem para o desenvolvimento do agronegócio, com o 

escoamento da produção agropecuária dentre outros, e propicia a melhoria da 

qualidade de vida do homem do campo. 

O Quadro 11.8 demonstra os ganhos ambientais que a UGRHI 15 teve com a 

implantação de tais programas. 

 

Período Recuperação de áreas degradadas 

(Km) 

Redução de perda de solo 

(m3/ano) 

Reservação de água 

(m3/ano) 

1998 4,10 1.763,74 195.971,19 

1999 42,55 3.871,62 2.033.798,52 

2000 77,80 14.174,43 1.574.939,16 

2001 51,05 10.819,03 1.202.115,93 

2002 76,51 12.991,44 1.443.495,07 

2003 4,20 4.239,75 200.750,97 

2004 20,69 8.900,42 20.885,83 

2005 0 0 0 

TOTAL 276,90 56.760,43 6.671.956,65 

Fonte: CODASP/Centro de Negócios de São José do Rio Preto (2006). 

Quadro 11.8: Ganhos ambientais na UGRHI 15 (período de 1997 a 2003). 

 

Assim sendo, constata-se que é necessário planejar o uso e ocupação do solo 

conforme as características topográficas, de solo, de drenagem da água e da vegetação 

do local, por meio do estabelecimento de políticas que visem o combate e controle às 

erosões e ao assoreamento. 

11.2.3 Inundações/Alagamentos 

As enchentes e inundações ocorrem em virtude de eventos pluviométricos 

instantâneos de alta intensidade ou de chuvas contínuas com alto acumulado 

pluviométrico (PNUMA, 2004). 

As enchentes urbanas constituem-se num dos importantes impactos sobre a 

sociedade. Esses impactos podem ocorrer devido à urbanização ou à inundação natural 

da várzea ribeirinha (TUCCI, 1995). 
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Podem ser provocadas por diversos fatores, tais como: aumento da precipitação, 

vazão dos picos de cheia e estrangulamento das seções transversais do rio, causado 

pelas obras de canalização, desmatamentos, assoreamento, aterros e lixos. O processo 

de inundação corresponde ao extravasamento das águas de um curso d’água para as 

suas áreas marginais, quando a vazão a ser escoada é superior à capacidade de 

descarga da calha. 

Em áreas urbanas as inundações são mais facilmente percebíveis, devido à 

ocupação das várzeas dos rios, à redução da infiltração de água nos solos provocada 

pelas áreas impermeabilizadas que promovem o aumento do escoamento superficial e, 

consequentemente, a quantidade de água pluvial que chega às calhas dos rios, e à 

ausência de sistemas de drenagem. 

Para a Defesa Civil, denominam-se alagamentos, as águas acumuladas no leito 

das ruas e nos perímetros urbanos, provenientes de fortes precipitações pluviométricas, 

em cidades com sistemas de drenagem deficientes.  

Nesse caso, o extravasamento das águas depende muito mais de uma drenagem 

insuficiente, que dificulta a vazão das águas acumuladas, do que das precipitações locais.  

O fenômeno está relacionado com a redução da infiltração natural nos solos 

urbanos, provocada pela compactação e impermeabilização do solo; pavimentação de 

ruas e construção de calçadas, reduzindo a superfície de infiltração; construção adensada 

de edificações, que contribuem para reduzir o solo exposto e concentrar o escoamento 

das águas; desmatamento de encostas e assoreamento dos rios que se desenvolvem no 

espaço urbano; acumulação de detritos em galerias pluviais, canais de drenagem e 

cursos d’água e insuficiência da rede de galerias pluviais. 

Na área da Bacia do Turvo/Grande, conforme Quadro 11.9, 37 municípios 

informaram acerca de problemas de alagamentos e inundações, normalmente 

relacionados à ausência de planejamento de uso e ocupação do solo, à inexistência ou ao 

mal dimensionamento de sistemas de drenagem de águas pluviais que não suportam 

precipitações mais significativas. 

Municípios 
Área total do 

município (Km2) (1) 
Pontos de 

ocorrência (2) 
Pontos de 

ocorrência (3) 
Álvares Florence 362,00 0 2 
Bálsamo 150,00 4 4 
Bebedouro (***) 170,00 (*) ND 
Catanduva 292,00 3 2 

Quadro 11.9: Pontos de inundação/alagamentos nos municípios. 
continua... 
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continuação do Quadro 11.9 

Municípios 
Área total do 

município (Km2) (1) 
Pontos de 

ocorrência (2) 
Pontos de 

ocorrência (3) 
Catiguá 145,00 1 2 
Cedral 198,00 0 1 
Cosmorama 441,00 1 1 
Estrela D`Oeste 296,00 1 2 
Fernando Prestes 170,00 0 1 
Fernandópolis 550,00 2 6 
Ipiguá 136,00 1 2 
Jales (**) 369,00 (*) 5 
Macedônia 329,00 1 0 
Mesópolis 150,00 1 0 
Mirassol 244,00 0 4 
Monte Alto 347,00 0 4 
Nova Granada 532,00 1 2 
Olímpia 804,00 4 3 
Onda Verde 243,00 0 1 
Orindiúva 248,00 4 0 
Palmares Paulista 82,00 1 0 
Parisi 85,00 0 1 
Paulo de Faria 741,00 1 3 
Pindorama 185,00 1 0 
Pirangi 216,00 0 1 
Riolândia 631,00 0 1 
S.J.Rio Preto 434,10 9 17 
Santa Adélia 331,00 1 1 
Santa Albertina 274,00 0 1 
Santa Clara D`Oeste 183,00 0 1 
Severínia 140,00 0 1 
Tabapuã 346,00 0 4 
Taiaçu 107,00 1 2 
Taiuva 132,00 0 4 
Tanabi 745,00 1 1 
Valentim Gentil 149,00 1 2 
Votuporanga 422,00 0 1 
TOTAL 40 83 

Fonte: (1) IBGE (2000); (2) Dados extraídos do Plano de Bacia do Turvo/Grande (IPT, 2002); (3) 
Questionários aplicados nas Prefeituras Municipais (31/08/2005 a 04/05/2006). 

ND= Não discriminado devido a dificuldades cartográficas. (*) não constam informações; (**) Sede 
inserida na UGRHI 18, porém participa do CBH-TG; (***) Sede inserida na UGRHI 12, porém 
participa do CBH-TG. 

Quadro 11.9: Pontos de inundação/alagamentos nos municípios. 

 

 Confrontando os dados atualmente coletados com os apresentados no Plano de 

Bacia do Turvo/Grande (IPT, 2002), percebe-se que, em 10 municípios houve aumento do 

número de ocorrências de inundações; em 15 municípios que não apresentavam 

inundações, atualmente, constatou-se a ocorrência; em 04 municípios o número 
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permaneceu constante e, em 07 municípios o número de ocorrências teve um 

decréscimo. 

11.2.4 Ações do FEHIDRO para combate à erosão e às inundações na UGRHI 15 

  Em cumprimento às metas e ações voltadas ao combate à erosão e assoreamento, 

como também à inundação, estabelecidas no Plano de Bacia da UGHRI 15 (IPT, 2002), o 

FEHIDRO disponibilizou recursos financeiros para serviços e obras de drenagem 

(Galerias de Águas Pluviais, canalizações, barragens e travessias), conforme Figura 11.1 

e, para Estudos/Projetos e Planos, de acordo com o Figura 11.2. 

 

 
Fonte: SIGRH (disponível em: <www.sigrh.sp.gov.br>, acesso em 21/06/2006). 

Figura 11.1: Municípios contemplados com serviços e obras de drenagem e controle de 
erosão. 
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Fonte: SIGRH (disponível em: <www.sigrh.sp.gov.br>, acesso em 21/06/2006). 

Figura 11.2: Municípios contemplados com Estudos e Projetos de Drenagem e Controle 
da erosão. 
 

Cabe destacar que os municípios de Jales e Bebedouro tiveram obras financiadas 

por outros Comitês, aos quais também pertencem. 

11.2.5 Mineração 

A Resolução da SMA (Secretaria de Estado do Meio Ambiente) nº 004 de 22 de 

janeiro de 1999 considera a atividade de mineração como sendo a extração de areias, 

cascalhos, saibros e outros minerais de empréstimo para utilização imediata na 

construção civil, no preparo de agregados, desde que não sejam submetidos a processo 

industrial de beneficiamento, nem se destinem como matéria prima à indústria de 

transformação; rochas e outras substâncias minerais quando aparelhadas para 

paralelepípedos, guias, sarjetas, moirões e afins; argilas usadas no fabrico de cerâmica 

vermelha; rochas, quando britada para uso imediato na construção civil e os calcários 

empregados como corretivo na agricultura; e água mineral. 



Relatório Técnico no 90.644-205 - 236 

IPTIPTIPTIPT    
Instituto de Pesquisas Tecnológicas 
 

A Resolução CONAMA nº 009 de 06 de dezembro de 1990, em seu art. 2º dispõe 

que, para o empreendedor exercer as atividades de lavra e/ou beneficiamento mineral 

deverá submeter seu pedido de licenciamento ambiental ao órgão estadual de meio 

ambiente ou ao IBAMA, quando couber, prestando todas as informações técnicas sobre o 

respectivo empreendimento, conforme prevê a legislação ambiental vigente. 

O cumprimento dessas exigências se faz necessário, pois as operações de 

extração mineral (nas fases de instalação e funcionamento), como também a desativação 

dessa atividade, podem provocar alterações no meio físico, cujas conseqüências geram 

impactos ambientais significativos, interferindo na qualidade e quantidade dos recursos 

hídricos, tanto superficiais como subterrâneos. 

Em consulta aos municípios e ao cadastro industrial da CETESB (2006) realizou-se 

o levantamento de atividades de mineração na Bacia do Turvo/Grande, identificando os 

bens minerais explotados e a quantidade de empresas atuantes na Bacia (Quadro 11.10). 

Município 
Minerações 
ativas (nº) 

Minerais explotados 
Minerações 

Desativadas (nº) 
Minerais explotados 

Álvares Florence 0  1 argila 
Américo de Campos 0  1 argila 

Cajobi 0  1 areia 
Catanduva 1 areia 0  

Catiguá 0  1 areia 
Cedral 2 areia 0  

Cosmorama 0  1 areia 
Fernandópolis 1 areia 1 areia 

Guapiaçu 1 areia 1 areia 
Meridiano 0  1 pedra 

Mira Estrela 2 areia 0  
Mirassolândia 1 argila 0  

Monte Azul Paulista 1 areia 0  
Nova Granada 1 areia 1 areia 

Novais 1 argila 0  
Olímpia 1 areia 0  

Onda Verde 0  2 areia 
Orindiúva 1 areia 1 pedra 
Palestina 1 areia 1 pedra 

Paranapuã 0  1 pedra 
Paulo de Faria 1 Água mineral 1 areia 
Pedranópolis 0  1 pedra 

Piranji 0  1 areia 
Pontes Gestal 0  1 argila 

Populina 2 areia 0  
Riolândia 1 areia 1 pedra 

Santa Adélia 0  1 (*) 
Santa Albertina 1 areia 1 argila 

Quadro 11.10: Atividade de mineração nos municípios da UGRHI 15. 
continua... 
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continuação do Quadro 11.10 

Município 
Minerações 
ativas (nº) 

Minerais explotados 
Minerações 

Desativadas (nº) 
Minerais explotados 

Santa Clara D`Oeste 1 areia 0  
Santa Rita D`Oeste 2 areia 0  

S.J.Rio Preto 3 Areia / água mineral 0  
Tabapuã 0  2 areia 
Uchoa 1 Água mineral 0  

Valentim Gentil 1 pedra 1 pedra 
Votuporanga 2 areia 0  

 30  24  
 Fonte: Questionários aplicados nas Prefeituras Municipais (31/08/2005 a 04/05/2006) e CETESB (2006). 

(*) Não constam informações. 

Quadro 11.10: Atividade de mineração nos municípios da UGRHI 15. 

 
 Os bens minerais explotados na Bacia do Turvo/Grande são direcionados 

exclusivamente para uso na construção civil, destacando-se a extração de pedra e areia, 

principalmente às margens do Rio Grande. Os municípios de Paulo de Faria, São José do 

Rio Preto e Uchoa realizam a extração de água mineral para engarrafamento. 

Na Figura 11.3 é possível a visualização dos municípios da Bacia em que se 

desenvolve a atividade de mineração e onde já houve empresas explotadoras, as quais 

se encontram atualmente desativadas. 

Vários processos naturais podem ser alterados pelas operações das minerações, 

tais como: escoamento das águas em superfície, erosão pela água, deposição de 

sedimentos ou partículas, inundações, movimentação das águas em subsuperfície, e 

interações físico-químicas na água e no solo. 

Dentre os principais impactos ambientais decorrentes das operações de mineração 

tem-se a alteração no processo de deposição de sedimentos ou partículas; a perda de 

solo; e a possibilidade da alteração no processo extrapolar a área da mineração e atingir 

outras formas de uso e ocupação do solo, como matas nativas e áreas edificadas (IPT, 

1999). Tais impactos podem ser monitorados, ou compensados por meio da gestão 

ambiental da mineração, a partir de diretrizes básicas que permitam a execução de um 

programa de gestão ambiental da mineração na Bacia do Turvo/Grande. 
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Fonte: Questionários aplicados nas Prefeituras Municipais (31/08/2005 a 04/05/2006) e CETESB (2006). 

Figura 11.3: Mapa síntese dos municípios que apresentam atividade de mineração (areia, 
pedra, argila e água mineral). 
 


